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INDICAÇÃoN"J i9zoze
Estâncir, ll de março de 2026.

f, XCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
INDICÂ ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Estância,/SE, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, INSTITUA O PLANO DE AÇÃO E MONTTORAMENTO DE
Tf,RRENOS BALDIOS PARA COMBATE A f,NDEMIAS.

JUSTIFICATTVA

O plano deve estabelecer uma força-tarefa permanente para a identificação, fiscalização,
limpeza e tratamento químico dc terrenos particulares e públicos abandonados. focando na
eliminação de focos do mosquito Aedes aegypti e no conÍole de roedores e animais peçoúentos.

Os terrenos baldios sem a devida manutenção são os principais criadouros de vetores de
doenças em áreas urbanas. O acúmulo de lixo, mato alto e entulho nesses locais favorece a
proliferação de endemias graves que colocam em risco toda a viziúança.

A implementação deste Plano de Ação traú beneficios de combate às arboviroses,
controle de roedores e leptospirosc, prevcnção contra animais peçonhcntos, responsabilização e
fi scalizaçâo. s€gurança comunitária.

Considerando a necessidade de ações preventivas antes dos períodos de alta incidência de
doenças, solicita-se ao Poder Ilxecutivo que, crie um mapeamento georreferenciado, estabeleça
cronograma de mutirões, implemonte canal de denúncia específico.

A luta contra as endemias exige tolerância zero com focos de doenças. O monitoramento
rigoroso dos terrenos baldios é a barreira necessária para proteger as famílias estancianas.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascoal
Nabuco, Estância, 11 de março de 2026.

Pedro Kaique Freire Menezes
Vereador Proponente
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